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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores;

Temos a elevada honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim de ser submetido

à apreciação dessa Colenda Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei Complementar que dispõe
sobre a criação do Fundo de Honorários dos Procuradores Jurídicos do Município de Barra do Sarças.

A presente proposta visa atender a legislação vigente no Novo Código de Processo

Civil, Lei ns 13.105, de 16 de março de 2015, que em seu artigo 85 dispõe;

Art. 85. A sentença condenará o vencido o pagar honorários ao advogado do
vencedor.

(.:}
§ 19. Os advogados públicos perceberão honorários de sucumbênda, nos termos

da lei.

Cumpre salientar que os honorários atívacaticlos constituem direito dos
ocupantes do cargo de Procurador do Município, disposição expressa no Estatuto da Ordem dos
Advogados do Brasil, Lei n2 8.906, de 04 de julho de 1994, que assim dispõe:

Art. 32 o exercido da atividade de advocacia no território broslieiro e a

denominaçõo de advogado são privativos dos inscritos na Ordem dos Advogados

do Brasil (OAB),

§1^ Exercem atividade de advocacia, sujeitando-se ao regime desta lei, além do

regime próprio a que se subordinem, os Integrantes da Advoçacia-Geral da União,

da Procuradoria da Fazenda Nacional, da Defensorla Pública e das Procuradorias e

Consultorias Jurídicas dos Estados, do Distrito Federai, dos Municípios e das

respectivas entidades de administração indireta e fundachiwl.

Art. 22. A prestação de serviço profissional assegurq «-^5 sa QA8 o direito
aos /lonordrios convencionados, aos fixados por arbitramento Judicio! e aos de
sucumbència.

§19 o advogado, quando indicado para piitroeínar causo de juridicamente

necessitado, no caso de impossibilidade da Defensaria Pública no local da

prestação de serviço, tem direito aos honorários fixados peto juiz, segundo tabela
organizada pelo Conselho Seccional da OAB, e pagos pelo Estado.
§2S Na falta de estipulação ou de acordo, os honorários são fixados por
arbitramento judicial, em remuneração compatível com. o trabalho e o valor
econômico da quesfõo, não podendo ser inferiores aos estabelecidos na tabela
organizada pelo Conselho Seccional do OAB.
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§3® Salvo estipulaçõo em contrário, um terço dos honorários é devido no inicio do

serviço, outro terço até a decisão de primeira instância e o restante no final.
§4S Se o advogado fizer Juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de
expedír-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que
lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo
constituinte, salvo se este provar quejá os pagou.

§52 O disposto neste artigo não se aplico quando se tratar de mandato outorgado

por advogado para defesa em processo oriundo de ato ou omissão praticado no
exercido da profissão.

§6S O disposto neste artigo aplicasse aos honorários assistenciais, compreendidos
como os fixados em ações coletivas propostas por entidades de classe em
substituição processual, sem prejuízo aos honorários convencionais. (Incluído
nela Lei nS 13.725. de 2018)

§7S Os honorários convencionados com entidades de classe para atuação em

substituição processual poderão prever a faculdade de indicar os beneficiários
que, ao optarem por adquirir os direitos, assumirão as obrigações decorrentes do
contrato originário a partir do momento em que este foi celebrado, sem o
necessidade de mais formalidades. (Incluído pela Lei n^ 13.725. de 2018)

Art. 23. Os honorários incluídos no condenação, por arbitramento ou

sucumbência, pertencem 00 advogado, tendo este direito autônomo para
executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando
necessário, seja expedido em seu favor.

No mesmo sentido, a Lei Complementar ns 18'J,, de 29 de março de 2016 dispSe:

Art. 56 - Os honorários advocaticios de sucumbência oriundos de processos

judiciais de órgãos/entidades da Administração Direta e Indireta, cujas ações
forem representadas pela Procuradoria Jurídica do Município pertencerão aos
Procuradores do Municipais, lotados na Procuradoria Gerai do Município, em

■efetivo exercido, conforme regulamentação própria.
■Parágrafo único. Os honorários descritos no caput deste artigo serão depositadas
em conta corrente própria, cuja movimentação será de responsabilidade dó
Procurador Geral do Município ou por procurador do município que o mesmo
indicar.

Conforme a legislação supramencíonada o recebimento dos honorários de
sucumbência configura-se em direito e prerrogativa dos advogados, assim também devem ser
considerados os procuradores do municipio, nos termos do Estatuto da Ordem dos Advogados do
Brasil, pelo exercício de seu munus público.

É preciso esclarecer ainda, que os honorários de sucumbência serão pagos única e
exclusivamente pela parte sucumbente não constituindo quaisquer encargos ao tesouro municipai,
de modo que a presente Lei importara em nenhuma despesa aos cofres públicos.
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Registra-se, ainda, que esses honorários sucumbenclais, nio integram a
remuneração paga pela Fazenda PúbÜea aos servidores integrantes do cargo de Procurador do
Município.

Aiém disso, é entendimento do STF e do STJ que os "honorários advocaticios se
revestem de natureza alimentar e pertencem ao advogado, seja ele privado ou público, esfe último
também albergado pelo Estatuto da OAB"

Desse modo, embasado na iegisiação, o presente Projeto de lei, encaminhado à

Vossas Senhorias permite o rateio mensai dos honorários de sucumbência recebidos em decorrência
de ações judiciais que envolvem a administração pública, aos Procuradores do Município, no iegítimo
exercício de suas funções.

Por fim, frisa-se que uma advocacia púbilM forte significa que a sociedade terá
uma melhor defesa de seu patrimônio.

São estas, em síntese, as justificativas que devern ser consignadas nesta

Mensagem, aguardando pleno acoihimento por parte dos Ilustres Membros do Poder Legislativo, ao
mesmo tempo em que solicitamos seja o este Projeto, dada à relevância da matéria, apreciado em
regime de urgência.

lis porque esperamos a aprovação do referido projeto.

Ateneiosamente,

Barra do Garças/MT, J§ de de imt

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO
?ito Municipal

Aprovado por Unanimidade
de vereadores
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR C03 DEJl foMmfí DE 2021.
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Dispõe sobre a criação do Fundo de Honorários dos

Procuradores Jurídicos do Município de Barra do

Garças e dá outras providências.
FUNCIONÁRIO

0 Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr. ADILSON

GONÇALVES OE MACEDO, faz saber que s Câmara Municipal aprovou e eie sanciona a seguinte Lei

Complementar:

Art. 1® Fica criado o Fundo de Honorários dos Procuradores Jurídicos do

Município de Barra do Garças, Mato Grosso, com autonomia administrativa e financeira, destinado

exclusivamente ao recebimento e distribuição de honorários advocatícios de sucumbência, devidos

nas ações judiciais em que a administração direta, indireta e fundadonal do Município for parte, nos

limites da legislação em vigor e nos termos desta Lei.

Parágrafo Único. A vigência do Fundo de que trata o caput deste artigo será por

prazo indeterminado.

Art. a® Constituirão receitas do Fundo de Honorários dos Procuradores Jurídicos

do Município de Barra do Garças:

1 • 05 valores pagos, a título de honorários advocatícios, oriundos do pagamento

de débitos devidamente constituídos em dívida ativa e ajuizados, bem como, relativos a acordos,

pagamentos ou parcelamentos de débitos já inscritos, Inclusive das ações pretéritas.

II - os valores advindos do levantamento de alvarás judieíalE rtfêrintes a

honorários advocatícios em processos de qualquer natureza nos quais seja parte o Município de

Barra do Garças;

ill - os rendimentos e os Juros provenientes de aplicações financeiras dos recursos

do Fundo de Honorários Sucumbenciais do Município de Barra do Garças;

ÍV - quaisquer valores cujo recebimento for decorrente da atuação dos

Procuradores municipais.

§ 1® O disposto nos incisos deste artigo, aplica-se também á Administração

Indireta, quando, por ausência de corpo jurídico próprio, couber à Procuradoria Jurídica do Município



HOlss-

"■?—r ,
cyiwKvwnmcibvT de ^'ciíkwoc} evKcvg-fu! ^

^ btíoJLocoro



Cam Mun. ̂Garças

Fls-Gí^n-
Ass,

ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
atuar nos mesmos easos anteriormente citados, oportunidade em que, havendo direito à

sucumbência, esta deverá ser destinada ao Fundo de Honorários dos Procuradores de Barra do

Garças.

§ 2® Os valores a que se refere o artigo náo poderão ser revertidos, a qualquer

título, ao Tesouro Municipai, sendo pagos exciusivamente pela parte sucurrtbente ou devedora.

§ 39 As receitas do Fundo serãp depositadas obrigateriamente em conta especlai

3 ser aberta e mantida em agência de estabelecimento oficia! de crédito.

§ 49 As receitas do Fundo de Honorários dos Procuradores Jurídicos do Município

de Barra do Garças não integram o percentual de receita municipal destinado à Procuradoria Jurídica

do Município de Barra do Garças previsto na Lei Orçamentária Anual.

§ 59 Por se tratar de verba alimentar, não se admitirá a renúncia dos honorários

sucumbenciais em caso de acordo judicial ou extrajudicial.

Art. 39 A gestão do Fundo será feita pelo Procurador Geral e por um Procurador

Jurídico efetivo, a ser escolhido em assembléia pelos demais procuradores e a estes competirão:

! - estabelecer políticas de aplicação dos recursos financeiros;

1! • realizar o rateio das receitas do Fundo;

III - coordenar a preparação das demonstrações mensais da receita e despesa a

serem encaminhadas aos demais Procuradores;

IV - providenciar, mensalmente, as demonstrações que indicam a situação

econõmico-financaira geral do Fundo.

Art. 49 Os honorários advocatícios serão rateados mensalmente, em partes iguais,

entre os Procuradores do Município que estejam em exercício no momento da percepção da verba

honorária, por meio de transferência bancária.

§ 19 Cabe a cada Procurador, se devido, proceder ao recolhimento do imposto de

Renda dos valores pagos na forma do caput deste artigo, cujo produto desta arrecadação caberá à

União, nos termos do art. 153, tll, da Constituição Federal.
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§ 22 Os valores percebidos como honorários advocaticios suciimbenciais, nos

termos desta iel complementar, nlo se incorporam ao padrão de vencimento, para qualquer efeito,

não gerando, portanto, direito futuro.

§ 32 Os honorários advocatícios sucumbenciais não constituirão base de cálculo

para fins de incidência de contribuição previdenciária.

§ 42 O Procurador Jurídico que esteja ocupando função gratificada ou cargo

comissionado também terá direito ao rateio dos honorários previstos nesta Lei, desde que esteja

desenvolvendo atividades típicas de Procurador.

§ 58 o Procurador juridico que for desligado e/ou afastado do cargo, seja por

decisão administrativa ou judicia! não terá direito de participar do rateio de honorários advocatícios.

Art. 58 Considera-se em efetivo exercício, para os fins previstos nesta Iel, o

Procurador do Município que na data do rateio esteja:

1 - em gozo de férias regulamentares;

li - afastado por motivo de licença para tratamento de saúde ou por acidente do

trabalho;

iil - afastado por motivo de licença gestação, lactaçêo ou adoção;

IV - afastado por motivo de licença paternidade;

V - afastado por motivo de doença em pessoa da família até o limite de 60

(sessenta) dias;

Vi - de licença para aperfeiçoamento profissional, desde que dc interesse ds

Administração, limitada ao período de 30 (trintas) dias;

Vil - afastado em razão de convocação judiciai, júri e outros serviços considerados

obrigatórios por lei;

Vlií«em gozo de licença gala;

!X - em gozo de licença prêmio;

X - afastado em decorrência do falecimento de cônjuge, companheiro, pais, filhos

ou irmãos.

Art. 62 Será suspenso do rateio de honorários o titular do direito que estiver em

qualquer das seguintes condições:
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1 - licença para tratar de interesse particular;

ii - licença para exercido de atividade política;

lli - exercício de mandato eletivo;

IV - cumprimento de penalidade de suspensão judiciai ou administrativa.

Art. 72 Será excluído do rateio de honorários, o titular do direito que perder o

cargo público por exoneração, demissão, falecimento ou pela posse em outro cargo, desde que dela

se verifique acumulação indevida.

Parágrafo Único. Caso o desílgamento se dè em razão de penalidade em processo

administrativo onde lhe seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, o Procurador demitido

não fará Jus ao previsto no § 58, do artigo 38 desta Lei, cessando o recebimento a partir da

pubücação da decisão que resultar em seu desligamento.

Art. 88 Os valores relativos aos honorários advocatícios serão levantados por melo

de alvará Judicial e transferido automaticamente para a conta bancária do Fundo e, em caso de

pagamento perante a Procuradoria Piscai, serão depositados diretamente na conta especial,

mediante expedição de gula de recolhimento de débitos no referido Fundo de Honorários dos

Procuradores Municipais de Barra do Garças, Mato Grosso, aberta exclusivamente para os fins desta

Lei.

§ 18 O Procurador Jurídico atuante no processo deverá requerer que os valores

correspondentes aos honorários advocatícios sejam objeto de alvará apartado, bem como, que

sejam creditados diretamente na conta do Fundo de Honorários dos Procuradores Jurídicos do

Município de Barra do Garças.

§ 28 Caberá ao Procurador responsável comunicar ao Procurador-gerai, gestor dos

Honorários, em até 10 (dez) dias úteis, a expedição do respectivo alvará judicial.

§ 38 O levantamento de honorários ou quaisquer recursos públicos sem 0

correspondente depósito na conta específica do Fundo constitui falta de natureza gravíssima,

ensejando a demissão do Procurador, através do respectivo Processo Administrativo Disciplinar, sem

prejuízo da devolução dos valores com juros e correção monetária, bem como, de sua

responsabilização nas esferas penai s civil.
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§ 4B Nos processos em que o alvará for expedido de forma automatizada e os

valores respectivos depositados diretamente na conta do Tesouro Municipal, assim como nos casos

em que ocorrer pagamento administrativo, a Secretaria Municipal da Fazenda deverá proceder à

imediata transferência dos valores relativos aos honorários advocatfcios para a conta bancária

específica do Fundo.
f

Art. 9S Na hipótese se execuções fiscais ajuizadas, a ocorrência de pagamento

total ou parcial, parcelamento, compensação, transação ou daçSo em pagamento, não afasta a

necessidade de quitação dos respectivos honorários advocaticios, os quais serão recolhidos

conjuntamente com a obrigação principal, na forma descrita no Art. 89.

*

Art. 10 Os valores recebidos a título de honorários advocatícios não Integrarão a

remuneração dos Procuradores Jurídicos para nenhum efeito de direito.

Art. 11 Ê nula qualquer disposição, cláusula, regulamentação ou ato

administrativo que retire do Procurador Jurídico, em efetivo exercício nos termos do art. 5®, o direito

ao recebimento e rateio dos honorários advocatícios de que trata essa Lei.

Art. 12 Esta Lei Complementar entra em vigor na daia de sua publicação, podendo

ser regulamentada por Decreto naquilo que couber.

Art. 13 Revogam'se as disposições em ceotráriG.

QAaiNETt DO PREFEITO MUNICIPAL

Sarra do Garças/MT, JS* de de 2021.

AOILSO^GONÇALVES DE MACEDO
Prefeito Municipal

Aprovado por Unanimidade
de vereadores presentes
em Sessão Odinária do

Hi. lO í / OJ! <^0'^h
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

Csm. Mun. B. Gsrçaa

ARQUIVO

CERTIDÃO

Certifico que após pesquisa nos índices de Projetos, de Leis Complementares e Leis

Ordinárias não foi encontrado correspondência sobre a criação de um fundo de honorários, que

se encontra no Projeto de Lei Complementar n°003/2021 de autoria do Poder Executivo

(Dispõe sobre a criação do Fundo de Honorários dos Procuradores Jurídicos do Município de

Barra do Garças).

Barra do Garças-MT.^ de fevereiro de 2021

Üotívaifiilplòiffitilor
áuxlUarAaoiBlstnttvo

MatrkokSSl-PDitlS/ZOlS

(66) 3401-2484/3401-2395 / 3401-2358 / 0800 647 6811
barradogarcas.nit.lcg.br — fb.com/caniaramunicipalbarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças —MT, CEP: 78600-000

Gamarabg@gmail.com / impren.sa@barradogarcas.mt.leg.br / üuvidoría@barradogarcas.mt.lcg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER

Projeto de Lei Complementar n"
0Ü3/2021 do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.
analisando a PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR . em epígrafe, resolve exarar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, lega! e constitucional.

Qt de
Sala das Comissões da C^ara Mutiicipal, em

otuc-o de 2021.

residente

O

APROVADO

EM SERSÃoCt l i05f

Cilina Balbino de Sousa
Auxiliar Administrativo

Portaria 13/1996

(66) 3401-2484 / 3401-2395 1 3401-2358 / 0800 642 68i I
bHrraclogarcas.mt.leg.br-fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso. N® 617, Centro. Barra do Garças - MT. CEP: 78600-000
cainara#barradogarcas.mt.leg.br / imprcnsní^barradogarcas.mt.leg.br / ouvidori:i@barradogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso
Câmara Municipal de Barra do Garças

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva
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COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS

PARECER

Projeto de Lei Complementar n"
003/2021 de autoria do PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR, em epigrafe. resolve exarar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em
de j OLL de 2021.

Ver. PAULO BENTO DE MORAIS
Presidente

Ver. HADEILTON TANNER ARAÚJO
Relator

Ver. GE S R. NETO

APROVADO

EM SESSÃQrO^ /
- - 'S 2-(

Uíina balüino ae sousS"
Auxiliar Admfnislralivo

Portaria 13/1996

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barraiJogDrca5.mt.lcg.br - fb.coni/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617. Centro. Barra do Garças - MT. CEP: 78600-000
ciimara;õ>barradogarcas.mt.leg.br/imiirensa'21bnrrndogarcas.mt.lcg.br/ouvidoria(®b!irradogarcns.nit.leg.br
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VOTAÇÃO

d  VEREADORÇS
PARTIDO SIM

1 ̂  \j J r

NÃO ABSTENÇÃO

CAKPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES
PSB

V
Dr. I-LUklZAiN LUIZ ESTEVES

PROS
/

GABRIEL PEREIRA LOPES - Vice - Presidente
PSDB

arj  GERALMI.NO ALVES R. NETO
PSB

y
IIADEILTON TANNER ARAÚJO

PSD
/

JAIME RODRIGUES NETO
MDB

X«lAIRO GEHM— 1° .Secretário
PRTB

K
JAIRO MARQUES FERREIRA - 2" Secretário KF.PliBLICANO

Y

j  Dr. .lOSE MARIA ALVES VILAR
i

DEM
9C

IVJIJKILO VALOES METELLO RKPIJBLICANO

r
PAULO BENTO DE MORAIS

PL

/
PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO - Presidente

PSD
-A oW

RONAIR DE JESUS NUNES
PSDB

/

V %i \

VALDEI LEITE GUIMARÃES
MDB

X
WANDERLI VILELA DOS SANTOS

PSB X

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO

de vereadores presentes
em Sessão Odinária do

ciia c 'I f-
r

(66) 34(11-2484/3401-2395/3401-2358/0800 642 6811

barnidognrcas.mt.leg.br — fb.com/cnmarnbiirradogarciis
Rua Mato Grosso. N® 617. Cenlro. Barra do Garças - MT. CEP: 78600-OOÜ

camara/^bnrradogBrcas.mt.lcg.br / imprensn$)bnrradognrcas.int.Icg.br / ouvidnriat^barradugarcns.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso

^cai»»rii Câmara Municipal de Barra do Garças
"  ' Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS

PEDIDO DE VISTAS

I5A]U<A DO (;aíu a.s

PAULO BENTO DE MORAIS, na qualidade de Presidente da
COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, requer nos termos do artigo 219 do Regimento
Interno desta Casa de Leis, vistas dos autos do Projeto de Lei Complementar n° 003, de 18 de
fevereiro de 2021 de autoria do Poder Executivo Municipal.

Nestes Termos, Requer Deferimento.

PAULO BE MORAIS

Vereador-Pi

Presidente da Comissão de Economia e Finanças

(66) 3401-2484 / 0800 642 6811
barradogarcas.mLlcg.br -fb.com/camarabarradogítrcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças-MT, CEP: 78600-023

cainara@barradogarcas.mt.leg.br / tesour8ria@barradDgarcas.nit.leg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Siíva

D
VOTAÇÃO

VEREADORES G PARTIDQ SIM NAO ABSTENÇÃO

CARPEGÍAME GONZAGA DA SILVA LIONES PSB X
Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES PROS

GABRIEL PEREIRA LOPES — Vice - Presidente PSDB

GERALMINO ALVES R. NETO PSB

HADEILTON TANNER ARAÚJO PSD X
.lAJME RODRIGUES NETO MDB

X-
JAIRO GEHM - I" Secretário PRTB

.lAIRO MARQUES FERREIRA - T Secretário REPUBLICANO

Dr. JOSE MARIA ALVES VILAR
!

DEM

;  -MURILO VALOES METELLO REPIIBLICANO

P.AULO BENTO DE MORAIS PL

A
X 1

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO - Presidente PSD
f iXPK P - r

RONAIR DE JESUS NUNES PSDB

VALDEI LEITE GUIMARÃES MDB X
WANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB X

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO

O PEDIDO DE

ÜRQgNCIAEM

-VOTOSAFAVÜR

-,VQTmCONTRA

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2338 / 0800 642 6811

barriidogarcas.mt.lcg.br-(b.cotn/camarabarradogarcas
Rua Mato Grosso, N® 6! 7. Centro, Barra do Garças - MT. CEP: 78600-000

e.imaraCãlbarradogarcas.ml.Icg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidnrin^barrndogarcas.mt.lcg.lir
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